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O presente estudo apresenta o caso Serra do Mel, um modelo de transição 
energética injusta impulsionado pela multinacional francesa Voltalia S/A, que 
impactou negativamente os direitos humanos da comunidade, gerando graves 
danos socioambientais e contratuais. Estão em operação hoje em Serra do Mel 36 
empreendimentos de energia eólica, totalizando 360 aerogeradores. 

Apresentar-se-á o cenário da geração de energia eólica no Brasil e, em particular, no 
Rio Grande do Norte e em Serra do Mel, bem como os impactos adversos que a 
implantação de usinas eólicas pode causar aos direitos humanos em um contexto 
em que a regulação é de�ciente e a participação e o controle social são ausentes. A 
transição energética não pode se dar às custas dos direitos humanos das 
populações mais vulneráveis. 

Enquanto os impactos adversos são suportados pela população, a Voltalia S/A se 
aproveita da geração de energia renovável para capturar benefícios �scais, créditos 
de carbono e certi�cados de energia renovável, impulsionando mercado 
pretensamente verde dissociado de conduta empresarial responsável.

Espera-se que esse estudo possa contribuir para chamar a atenção ao caso de Serra 
do Mel e ao mesmo tempo conscientizar a população sobre modelos injustos de 
transição energética, que não levam em consideração os impactos ambientais, 
sociais e econômicos da implantação de energias renováveis. 

Boa leitura! 

1  Colaboraram com subsídios para este artigo, a Central Única dos Trabalhadores – CUT, a CUT Rio Grande do Norte, a Federação 
dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do Estado do Rio Grande do Norte – FETARN, o Serviço de 
Assistência Rural e Urbano – SAR, o INESC - Instituto de Estudos Socioeconômicos, o Dieese - Departamento Intersindical de 
Estatística e Estudos Socioeconômicos e o Instituto Brasileiro de Direitos Humanos e Empresas – Homa. Contribuiu com o artigo 
o estagiário Andre João Tomé Antunes.

Introdução1 
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Em 2024, o Brasil chegou ao 5º lugar no ranking de Capacidade Total Instalada de 
Energia Eólica onshore, com 33,7 GW.2 Esse fenômeno foi impulsionado por 
combinação de fatores históricos e políticos. O impulso inicial ocorreu como 
resultado da crise de racionamento de energia nos anos 20003 e o apagão de 2001, 
somados à preocupação com a segurança energética e as questões ambientais. 

Em seguida, a crise econômica mundial de 20084 levou empresas transnacionais a 
redirecionarem investimentos para mercados emergentes, como o Brasil, 
acelerando a implantação de usinas eólicas.

O setor foi fortemente apoiado por políticas públicas, como o Programa de Incentivo 
às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (PROINFA) de 2002, além de incentivos 
�scais como o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da 
Infraestrutura (REIDI)5, linhas de �nanciamento estatal facilitado pelo Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e a promoção de leilões 
de energia.6  

1. A geração de energia eólica no Brasil

https://abeeolica.org.br/brasil-sobre-uma-posicao-e-fica-em-5o-lugar-no-ranking-mundial-de-energia-eolica/
https://abeeolica.org.br/energia-eolica/o-setor/
https://www.ba.gov.br/sde/2015/11/17/como-o-nordeste-virou-principal-polo-da-energia-eolica-no-brasil
https://portalantigo.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/livros/livros/181009_politicas_publicas_no_brasil_cap09.pdf
https://engenhariaedesenvolvimentosustentavel.ufes.br/sites/engenhariaedesenvolvimentosustentavel.ufes.br/files/field/anexo/artigo_politicas_publicas_cbpe_2016.pdf
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Atualmente, a matriz elétrica brasileira (que se refere exclusivamente às fontes 
utilizadas para a geração de energia elétrica) é majoritariamente proveniente de 
fontes renováveis (88%).7 A energia eólica ocupa o segundo lugar na oferta interna de 
energia elétrica, com 14,1%, atrás apenas da fonte hídrica, que representa 55,3%.8

7  Empresa de Pesquisa Energética (Brasil). Balanço Energético Nacional 2025: Ano base 2024. Rio de Janeiro: EPE, 2025, p. 12.

A expansão da capacidade de geração de energia eólica vem se dando de forma 
concentrada no subsistema Nordeste, que responde por 90% das instalações, fruto de 
cenário favorável de ventos constantes e fortes na maior parte do tempo na região.9 

https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-852/topico-736/Gera%C3%A7%C3%A3o%20E%C3%B3lica%20e%20Mudan%C3%A7as%20Clim%C3%A1ticas.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www.epe.gov.br/pt/abcdenergia/matriz-energetica-e-eletrica
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Em 2024, o Estado do Rio Grande do Norte foi o segundo maior produtor de energia 
eólica do Brasil,11 com a produção de 29,47 TWh. Segundo dados da Agência 
Nacional de Energia Elétrica (Aneel), o Estado possui 314 empreendimentos eólicos 
em operação, com potência outorgada de 10,4GW. Ainda, outros 58 
empreendimentos estão em construção ou com construção não iniciada, com 
potência outorgada de 2,1GW.12

Esse salto potencial indica que o Estado ainda tem ampla margem para 
crescimento, mesmo após a expressiva instalação veri�cada.

Figura 1 – Localização geográ�ca do Estado do Rio Grande do Norte.10

2. O potencial eólico do Estado do Rio
Grande do Norte - RN

http://www.adcon.rn.gov.br/ACERVO/sedec/DOC/DOC000000000298278.PDF
https://abeeolica.org.br/wp-content/uploads/2025/05/424_ABEEOLICA_BOLETIM-ANUAL-2025_PT_Final-Aprovado.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNGE3NjVmYjAtNDFkZC00MDY4LTliNTItMTVkZTU4NWYzYzFmIiwidCI6IjQwZDZmOWI4LWVjYTctNDZhMi05MmQ0LWVhNGU5YzAxNzBlMSIsImMiOjR9
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O município de Serra do Mel está localizado no Estado do Rio Grande do Norte, 
Brasil, com área territorial de 620,241 km². De acordo com o Censo de 2022, sua 
população é de 13.091 habitantes, resultando em uma densidade demográ�ca de 
aproximadamente 21,11 habitantes por km². 

A cidade é composta por 23 vilas, cada uma nomeada em homenagem a Estados 
brasileiros: Vila Rio Grande do Sul, Vila Santa Catarina, Vila Paraná, Vila São Paulo, 
Vila Guanabara, Vila Rio de Janeiro, Vila Minas Gerais, Vila Goiás, Vila Mato Grosso, 
Vila Espírito Santo, Vila Brasília, Vila Bahia, Vila Pernambuco, Vila Rio Grande do 
Norte, Vila Sergipe, Vila Alagoas, Vila Piauí, Vila Ceará, Vila Paraíba, Vila Acre, Vila 
Maranhão, Vila Pará, Vila Amazonas.

3. O município de Serra do Mel

13

https://www.researchgate.net/figure/Figura-1-Localizacao-do-Municipio-de-Serra-do-Mel-Fonte-Base-cartografica-IBGE-2018_fig1_334494680
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O processo de colonização de Serra do Mel iniciou-se em 1970, durante o governo 
de José Cortez Pereira de Araújo, com sua implantação efetiva ocorrendo em 1972. 
O projeto de colonização foi concluído em 1982, com a ocupação de quase todas as 
vilas rurais. O planejamento foi baseado no modelo moshavi de Israel, focado no 
desenvolvimento rural cooperativista14. O objetivo foi doar lotes de 50 hectares a 
pequenos agricultores para que explorassem a cultura do caju em consórcio com 
outras culturas de subsistência. O projeto também visava absorver a mão de obra de 
trabalhadores atingidos pela mecanização das salinas próximas.

No dia 13 de maio de 1988, de acordo com a Lei nº 803, Serra do Mel conseguiu sua 
autonomia política e teve suas terras desmembradas de Assu, Areia Branca, 
Carnaubais e Mossoró, tornando-se um novo município do Rio Grande do Norte.

Para dimensionar os impactos sociais da indústria eólica em Serra do Mel, é 
essencial conhecer a realidade da região. A�nal, trata-se de um dos municípios mais 
pobres do Rio Grande do Norte, que é, por sua vez, um dos Estados mais pobres do 
país e o segundo com maior desigualdade de renda, conforme dados da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD-Contínua) de 2021. Vejamos:

 Rio Grande do Norte

  Área total de 52.809,599 km² (equivale a 0,62% do território nacional);

  População de 3,3 milhões de habitantes (2018);

  Total de Municípios 167;

  IDH 2010 de 0,684 (16º de 27);

  Gini 0,587 (2021);

  Escolarização (6 a 14 anos) correspondente a 99,5% (2022);

https://www.researchgate.net/publication/265249094_PERFIL_DOS_PRODUTORES_FAMILIARES_DE_MEL_NO_MUNICIPIO_DE_SERRA_DO_MEL_-RN
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 Serra do Mel

  Área total de 620,241km²;

População de 13.091 (2022), o que equivale ao 2.500º município do 
Brasil e 41º do estado;

  IDH 2010 de 0,614;

  Escolarização (6 a 14 anos) correspondente a 98,19% (2022);

IDEB (2023) - ensino público fundamental anos iniciais 4,4 
(correspondente a posição 5.022ª entre os 5.571 municípios brasileiros 
e 113ª entre os 167 do estado) e ensino público fundamental anos 
�nais 3,5 (posição nacional 5.091ª e estadual 110º);

Mortalidade infantil correspondente a 9,01 óbitos/mil nascimentos 
(posição nacional 3.279º e estadual 80º);

Cobertura do sistema de água e esgoto equivalente a 0,38% (posição 
nacional 5.276º e posição estadual 163º).

IDEB (2023) - educação pública, ensino fundamental anos iniciais 4,8 
(25º de 27) e anos �nais 3,7 (27 º de 27);

  Mortalidade infantil correspondente a 44,8 óbitos/mil nascimentos;

Atendimento com rede água 79,7%, atendimento com rede de esgoto 
30,2%, tratamento do esgoto gerado 29,8% (dados do Sistema 
Nacional de Informações sobre Saneamento – SNIS, 2023).
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A energia eólica começou a ser gerada em Serra do Mel em 2015, quando as 
primeiras usinas eólicas entraram em operação15. Todavia, a maior parte dos 
empreendimentos, 26 dos 36 atualmente em operação, só tiveram a licença de 
operação expedida a partir de 2020. 

Para a implantação dos empreendimentos eólicos, é essencial que a empresa tenha 
a posse ou a propriedade da terra na qual serão construídas e instaladas as usinas 
eólicas. O método escolhido pela Voltalia Energia do Brasil Ltda., empresa 
controlada integralmente pela multinacional francesa Voltalia S/A, foi a celebração 
de contratos de cessão de uso da posse das terras de propriedade dos produtores 
rurais da região.

Na prática, as propriedades rurais foram arrendadas ou, no caso, cedidas para a 
empresa, para a instalação das usinas eólicas, abertura de estradas, construção de 
subestações e linhas de transmissão.

Atualmente, o município tem capacidade instalada de geração de 1.2GW, o que 
signi�ca 11,52% da capacidade instalada no Estado do Rio Grande do Norte. Estão 
em operação hoje 36 empreendimentos de energia eólica, com um total de 360 
aerogeradores, distribuídos por 13 vilas, a saber: Vila Amazonas, Vila Pará, Vila Acre, 
Vila Piauí, Vila Maranhão, Vila Ceará, Vila Rio Grande do Norte, Vila Paraíba, Vila 
Alagoas, Vila Sergipe, Vila Espírito Santo, Vila Guanabara e Vila Mato Grosso. A seguir, 
apresentamos o mapa de Serra do Mel com a indicação da localidade de cada 
empreendimento eólico em operação. 

4. A chegada da energia eólica em Serra 
    do Mel

https://periodicos.ufms.br/index.php/revpan/article/download/21335/14329
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Figura 2 – Mapa dos empreendimentos eólicos em Serra do Mel.
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A Voltalia S/A violou os direitos humanos da comunidade de Serra do Mel, em 
primeiro lugar, ao não realizar Estudo de Impacto Ambiental (EIA) em conjunto com 
o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) com relação aos empreendimentos eólicos 
na região, prévio à implantação e à operação das usinas. 

A ausência desses estudos é contrária a uma conduta empresarial responsável, na 
medida em que não permite a identi�cação dos riscos aos direitos humanos da 
comunidade e a adoção de medidas mitigadoras e compensatórias com relação aos 
danos identi�cados. Também não permite um processo de participação efetiva da 
comunidade anterior à implantação dos empreendimentos. 

Com isso, não foram identi�cados os riscos e não foram adotadas as medidas para 
a prevenção dos danos sofridos pela população ao longo do período de implantação 
e operação das usinas eólicas. E, por consequência, a população não foi 
devidamente prevenida sobre os impactos que enfrentaria.

Em segundo lugar, a Voltalia S/A estabeleceu um modelo de contrato de cessão do 
uso da posse dos produtores rurais injusto, com cláusulas abusivas e que se 
mostrou excessivamente oneroso para aqueles que �rmaram os contratos. 

5.1. Estratégia de fragmentação e ausência de Estudo de Impacto 
Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental 

A Voltalia S/A fracionou o empreendimento eólico em Serra do Mel em 40 partes 
distintas. Com isso, constituiu diversas Sociedades Empresárias com Propósito 
Especí�co (SPEs) para administrar cada empreendimento. O fracionamento permitiu 
a redução, de forma arti�cial, do impacto poluidor e do porte do empreendimento, 
eximindo a empresa da apresentação do Estudo de Impacto Ambiental e do 
Relatório de Impacto Ambiental.  

5. Violações aos direitos humanos da
    comunidade de Serra do Mel
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Estudo de Impacto Ambiental (EIA): documento técnico e cientí�co, realizado 
por uma equipe multidisciplinar, cujo objetivo é identi�car, prever e avaliar 
os efeitos que o empreendimento pode causar para, assim, propor medidas 
para evitar/minimizar os danos socioambientais e maximizar os impactos 
positivos, bem propor medidas compensatórias. 

Relatório de Impacto Ambiental (RIMA): resumo do EIA em linguagem 
acessível e que será a base da consulta pública. Nas consultas públicas, a 
comunidade atingida e a população em geral podem expressar opiniões, fazer 
perguntas e sugerir melhorias ao empreendimento, o que deveria garantir a 
transparência e participação popular no processo de licenciamento ambiental.

A Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 01/198616 
dispõe que é obrigatória a apresentação de EIA/RIMA para usinas de geração de 
energia elétrica acima de 10MW. Por sua vez, a Resolução do CONAMA                        
nº 462/201417 disciplina que “o licenciamento ambiental de empreendimentos 
eólicos considerados de baixo impacto ambiental será realizado mediante 
procedimento simpli�cado”, dispensando-se a exigência do EIA/RIMA. 

O fracionamento do empreendimento, portanto, serviu ao propósito de evitar a 
apresentação de EIA/RIMA, implicando dimensionamento insu�ciente dos 
impactos do empreendimento, falta de transparência e de efetividade das consultas 
públicas e fragmentação dos interesses da comunidade.

5.2. Impactos na saúde 

A ausência do EIA/RIMA não permitiu à Voltalia S/A identi�car a distância necessária 
que devem guardar os aerogeradores com relação às residências dos moradores, 
com o �m de resguardar a saúde e segurança da população. 

https://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-230186.PDF
https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=677
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Estudos cientí�cos apontam que os ruídos e infrassons emitidos pelos 
aerogeradores podem impactar negativamente a saúde da população. Dentre os 
possíveis sintomas, destacam-se: aumento da pressão arterial, taquicardia, 
distúrbios de sono, náuseas, dor de cabeça, perda auditiva, enxaquecas e tonturas, 
distúrbios de ansiedade e crises de pânico. 

O movimento das pás dos aerogeradores também pode gerar o efeito 
estroboscópico, incômodo visual que pode deteriorar a saúde mental das pessoas 
próximas aos aerogeradores. A presença dos sintomas, quando causados pela 
proximidade com turbinas eólicas, é chamada de Síndrome da Turbina Eólica (STE)18.

Apesar dos potenciais danos à saúde humana comprovados por estudos cientí�cos, 
a Voltalia S/A não estabeleceu planejamento para um distanciamento seguro dos 
aerogeradores das residências de Serra do Mel.

O nível de ruído e vibração, para �ns de se estabelecer um distanciamento seguro, 
pode sofrer in�uência de diversos fatores, a exemplo do modelo do aerogerador, da 
capacidade de geração de energia, da 
quantidade de aerogeradores e da 
velocidade do vento. Há estudos que 
apontam cenários de distanciamento 
mínimo de 1.700 metros para modelos 
menores e com menos capacidade que 
aqueles utilizados em Serra do Mel.19  

18  PIERPONT, Nina. Wind Turbine Syndrome: Noise, shadow �icker, and health. Santa Fe, NM: K-Selected Books, 2009)

Fonte: Divulgação.

No Estado de Pernambuco, tramita na 
Assembleia Legislativa o Projeto de Lei   
nº 1.605/2024, que, entre outras coisas, 
estabelece o distanciamento mínimo de 
2.000 metros.20

19  COUTINHO, José Régis Vieira. Aspectos analíticos do estudo de impactos gerados por ruídos e estruturas de aerogeradores. 
Universidade Estadual do Ceará (Monogra�a), 2012.

https://bancodeleis.unale.org.br/Arquivo/Documents/6/PLO/PLO16052024.pdf
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Tabela 1 – Distanciamento dos aerogeradores a partir de dados Sigel

Conforme dados de georreferenciamento fornecidos pelo Sistema de Informações 
Georreferenciadas do Setor Elétrico (Sigel) para a Serra do Mel, veri�ca-se que alguns 
aerogeradores chegam a estar situados a apenas 215 ou 260 metros das residências.

Vila Empreendimento Distância até residência
mais próxima

Vila Amazonas

Vila Pará

Vila Acre

Vila Piauí

Vila Ceará

Vila Rio Grande do Norte

Vila Maranhão

Vila Espírito Santo

Vila Paraíba

Vila Alagoas

Vila Sergipe

Vila Guanabara

Vila Mato Grosso

Caiçara I
Caiçara II

Junco I
Junco II

Vila Amazonas V
Vila Pará I
Vila Pará II
Vila Pará III

Vila Acre I
Ventos de Vila Acre II

Vila Piauí I

Vila Piauí II
Vila Piauí III

Vila Maranhão I
Vila Maranhão II

Ventos de Vila Ceará I
Ventos de Vila Ceará II

Vila Rio Grande do Norte I

Vila Rio Grande do Norte II
Ventos de Vila Paraíba I
Ventos de Vila Paraíba II

Vila Ceará I
Vila Maranhão III

Vila Alagoas II
Vila Sergipe I
Vila Sergipe II
Vila Sergipe III

Vila Espírito Santo I
Vila Espírito Santo II
Vila Espírito Santo III

Vila Espírito Santo IV
Vila Espírito Santo V

Potiguar B31
Potiguar B32
Potiguar B33

Ventos de Vila Mato Grosso I

2,67 km
1,13 km
3,4 km
2,75 km

1,94 km
1,87 km

1,24 km
1,48 km

2,1 km

3,12 km

2 km
2 km

1,86 km
1,1 km

1,86 km
1,25 km

1,87 km

2,82 km

709 metros
639 metros

772 metros
785 metros

628 metros
584 metros
495 metros
359 metros
641 metros

728 metros

955 metros

607 metros
305 metros

215 metros
907 metros
436 metros
260 metros
687 metros
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A prática da Voltalia S/A destoa de projetos na França, onde respeitou-se, no âmbito 
do projeto da Usina Eólica Sud-Vannier o distanciamento mínimo de 1.260 metros21. 

A ausência de um ambiente regulatório especí�co para o tema, ou insu�ciente, não 
permite às empresas ignorarem os estudos cientí�cos que reconhecem os riscos à 
saúde humana decorrente da proximidade dos aerogeradores. 

A identi�cação e avaliação dos riscos é uma exigência para uma conduta 
empresarial responsável, em respeito aos direitos humanos.22 

Os dados dos atendimentos médicos em Serra do Mel, extraídos do Sistema de 
Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB)23 entre os anos de 2017 e 
2024, revelam presença signi�cativa de casos relacionados a sintomas compatíveis 
com a Síndrome da Turbina Eólica. 

Os dados localizados por Classi�cação Internacional de Doenças (CIDs) e 
Classi�cação Internacional de Atenção Primária (CIAPs) emitidos em atendimentos 
na região foram divididos em três grupos a partir de sua proximidade: (1) 
Transtornos auditivos e perda de audição; (2) Distúrbios do sono e (3) Transtorno de 
ansiedade e pânico. 

A partir desse agrupamento, constatou-se crescimento expressivo nos 
atendimentos a partir de 2022, ano em que a maioria dos empreendimentos já 
estavam em operação, com destaque para os casos de transtornos de ansiedade e 
pânico, que atingiram níveis inéditos na região. O grá�co a seguir foi elaborado a 
partir dos dados extraídos do SISAB e ilustra estes fatos:

21  ENERGIES DU SUD-VANNIER. Étude d’impact environnemental du Parc Éolien Sud-Vannier – Communes de Belmont et 
Tornay. Fontain: Opale Énergies Naturelles, déc. 2017.

https://bancodeleis.unale.org.br/Arquivo/Documents/6/PLO/PLO16052024.pdf
https://sisab.saude.gov.br/?utm_source=chatgpt.com
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Figura 3 –  Grá�co elaborado a partir de dados do SISAB, separados por grupo de atendimentos.

Para �ns de comparação, levantou-se os mesmos dados para o município de Poço 
Branco (RN), que possui características semelhantes à Serra do Mel, mas não possui 
usinas eólicas em operação. Como se observa, o número de atendimentos em Poço 
Branco para os anos de 2020 e 2021 são altos e apresentam queda no ano seguinte, 
ao contrário de Serra do Mel, em que os anos de 2020 e 2021 são baixos e há 
aumento signi�cativo nos anos seguintes. 

A dinâmica distinta entre os dois municípios é forte indício de que o aumento 
signi�cativo nos atendimentos em Serra do Mel anos de 2022 e 2023 podem estar 
relacionados ao início das operações das usinas eólicas. 

ATENDIMENTOS MÉDICOS POR CID E CIAP EM SERRA DO MEL - RN

ATENDIMENTOS MÉDICOS POR CID E CIAP EM POÇO BRANCO - RN

Figura 4 – Grá�co elaborado a partir de dados do SISAB, separados por grupo de atendimentos.



20

 5.3. Impactos ambientais 

A Voltalia S/A alterou completamente a paisagem de um município inteiro, 
distribuindo aerogeradores por toda a região. Esse processo envolve o desmatamento 
da vegetação nativa e a abertura de estradas, alterando ainda mais o cenário natural.  

Ao fracionar o empreendimento eólico em 40 diferentes usinas, com 
procedimentos individualizados e simpli�cados de licenciamento, sem análise dos 
impactos cumulativos e sinérgicos, conforme determina a Resolução CONAMA nº 
462/2014, a Voltalia S/A não estabeleceu nenhum corredor ecológico na região, 
impactando o habitat da fauna. 

O ruído e a vibração emitidos pelos aerogeradores também podem provocar o 
fenômeno conhecido como fuga das abelhas (anthophila), o que pode vir a 
impactar não só a atividade de apicultores, como outras culturas de subsistência, na 
medida em que as abelhas são fundamentais para a polinização.

5.4. Impactos sociais

O modelo de contrato escolhido pela Voltalia impacta signi�cativamente os direitos 
sociais dos produtores rurais da agricultura familiar. Isso porque a empresa exige a 
cessão da posse de 100% da propriedade desses trabalhadores, por prazos que 
variam de 35 a 50 anos. 

No modelo de cessão ou arrendamento acima de 50% da posse, os produtores 
perdem a qualidade de segurado especial, o que impede sua aposentadoria como 
produtor rural da agricultura familiar, além de impactar o acesso a políticas públicas 
e a linhas de crédito rural especiais para esse público.

Os contratos foram �rmados sem a �gura de uma assessoria jurídica independente, 
de forma que muitos produtores em situação de vulnerabilidade não foram 
devidamente assistidos e não compreendiam os possíveis impactos dos contratos.   

No período de construção das usinas eólicas, a necessidade de abertura de estradas 
e de utilização de máquinas pesadas pode impactar signi�cativamente a produção, 
a partir da supressão vegetal e do levantamento de poeira, com potencial de in�uir 
na qualidade da produção.  
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5.5. Impactos econômicos 

O modelo de contrato de cessão de uso da posse exigido pela Voltalia estabelece 
uma remuneração injusta: a remuneração estabelecida é um percentual do 
faturamento da empresa, o que implica o compartilhamento do risco da atividade 
econômica com os produtores. 

Assim, qualquer falha ou interrupção na geração de energia afeta diretamente os 
produtores rurais da agricultura familiar, sendo certo que nos últimos anos os relatos 
apontam queda signi�cativa da remuneração. 

Além disso, não há transparência: a venda da energia eólica pela Voltalia se dá tanto 
no Ambiente de Contratação Regulado (ACR) quanto no Ambiente de Contratação 
Livre (ACL), sem qualquer informação detalhada sobre os valores faturados no 
âmbito dos dois mercados, para que se possa aferir a idoneidade dos pagamentos.

Os contratos também preveem a �gura de um atravessador chamado “advogado 
intermediador”, para a intermediação da relação contratual e prestação de serviços 
jurídicos, com subtração de 7,5% dos valores recebidos pelos produtores, de forma 
vitalícia e hereditária, descontado na fonte e repassado pela própria empresa. 

Os contratos de cessão de uso da posse são �rmados individualmente com cada 
produtor. O cedente, como é chamado o produtor que assina o contrato, recebe uma 
cota parte ideal da porcentagem de faturamento da empresa com relação à vila em 
que reside, independentemente de ter ou não aerogerador instalado em sua 
propriedade. A quantidade de aerogeradores em cada vila impacta a geração de 
energia e, consequentemente, a remuneração é desigual entre os produtores da 
região, o que facilita a divisão da comunidade. Todavia, aqueles que não assinam o 
contrato não recebem qualquer valor, apesar dos impactos ambientais e na saúde 
que são obrigados a sustentar. 
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A�nal, os empreendimentos eólicos 
trouxeram impactos positivos para           

a economia?

O impacto das usinas eólicas na economia do município é pontual, restringindo-se 
basicamente ao volume de sua cota-parte do ICMS. Praticamente não há geração de 
emprego local nem distribuição de renda, o que signi�ca que os índices de pobreza 
permanecem os mesmos e que os efeitos nocivos sobre outras atividades 
econômicas são ampli�cados. 

6.1. Das isenções �scais 

Os empreendimentos eólicos são bene�ciados com várias isenções �scais, mas nem 
todas as informações estão disponíveis para controle social. Dados relativos à isenção 
de impostos sobre equipamentos e infraestrutura (PROINFA), por exemplo, são de 
difícil rastreamento, não permitindo a apuração do valor do investimento público. 

Os dados disponíveis, porém, costumam indicar grandes investimentos públicos no 
desenvolvimento do setor. São ilustrativos os dados do Regime Especial de 
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura24 (REIDI), que concede isenção 
de impostos federais relacionados à seguridade social. O levantamento de dados 
com relação a apenas 17 usinas eólicas permitiu identi�car que, por meio do REIDI, 
a Voltalia obteve R$ 256 milhões em isenções �scais.

6. Impactos na economia 

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/reidi
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Um investimento estatal desse vulto, cujas dimensões são desconhecidas por falta 
de transparência, não pode descuidar dos impactos econômico sociais que atingem 
comunidades sabidamente em situação de vulnerabilidade – como é o caso de 
Serra do Mel. A transição energética tão necessária só será justa se reconhecer e 
priorizar os direitos e a dignidade das pessoas.

6.2. Da arrecadação municipal de ICMS

Sobre a comercialização da energia eólica gerada em Serra do Mel incide Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS), que é parcialmente 
repassado ao município. Dados das receitas orçamentárias de Serra do Mel indicam 
que o incremento da arrecadação coincide com o início da operação das usinas 
eólicas no município, especialmente nos períodos de 2015 e 2020. 

Os dois grá�cos abaixo demonstram a evolução da receita municipal no tempo. O 
segundo grá�co, em particular, permite que sejam comparadas a evolução da receita 
orçamentária de Serra do Mel e do Brasil, o que auxilia no dimensionamento do salto  

Tabela 2 – Estimativa de isenção �scal por empreendimento.25

25  Carvalho, C.C. (2025)
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Em números absolutos, a receita da cota-parte do ICMS de Serra do Mel subiu de 
12,8% em 2013 para 36,2% em 2024, como se depreende da tabela a seguir. O 
signi�cado dessa variação para a dinamização da economia local, porém, é pequeno 
ou quase nulo. A�nal, a população permanece na pobreza e na dependência de 
transferências de renda do Governo Federal.

arrecadatório local. E pode sugerir a crescente dependência do município perante a 
indústria eólica e, por consequência, o poder e a in�uência crescentes dela.

RECEITAS BRUTAS REALIZADAS – SERRA DO MEL (RN)

Fonte: Sicon� e IBGE. Elaboração: Subseção DIEESE/CUT Brasil

Fonte: Sicon� e IBGE. Elaboração: Subseção DIEESE/CUT Brasil

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS: SERRA DO MEL (RN) X BRASIL
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6.3. Dos benefícios sociais recebidos em Serra do Mel 

No Brasil, o acesso a benefícios sociais do Governo Federal, como o Bolsa Família, por 
exemplo, depende de prévia inscrição no Cadastro Único (CadÚnico). Este banco de 
dados é o principal instrumento do Estado brasileiro para a seleção e a inclusão de 
famílias vulnerabilizadas em programas federais de transferência de renda, uma vez 
que as identi�ca e caracteriza, registrando informações como endereço, características 
do domicílio, quem faz parte da família, identi�cação de cada pessoa, escolaridade, 
situação de trabalho e renda, de�ciência, entre outras.

De acordo com os dados do CadÚnico, o número de famílias de Serra do Mel 
cadastradas aumentou continuamente desde 2013, com intensi�cação de registros a 
partir de 2020, como se depreende do grá�co abaixo26. Atualmente, há 4.706 famílias 
cadastradas no CadÚnico, que correspondem a 11.682 pessoas em situação de 
vulnerabilidade, o que equivale a 84,2% da população se considerada a projeção 
populacional para 2025, que é de 13.819. 

ESTRUTURA DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS:
SERRA DO MEL (RN) X MÉDIA MUNICÍPIOS RN

Fonte: Sicon� e IBGE. Elaboração: Subseção DIEESE/CUT Brasil

https://aplicacoes.cidadania.gov.br/vis/data3/v.php?q%5b%5d=oNOclsLerpibuKep3bV%2Bgmhj05Kv3KavyuDAsLjEsao%3D&ag=m&codigo=241335
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Tabela 3 – Dados das famílias cadastradas no Bolsa Família, por mês, de 2012 a 2025.27

Essa hipótese é reforçada pelos números do programa Bolsa Família. Em outubro de 
2025, 2.829 famílias de Serra do Mel receberam Bolsa Família. Supondo que essas 
famílias sejam compostas por, pelo menos, duas a três pessoas, estima-se que mais 
de sete mil pessoas sejam bene�ciadas pela transferência de renda, o que 
representaria cerca de 60% da população do município.

6.4. Da ausência de geração de empregos 

A geração de empregos diretos e indiretos pela indústria eólica ocorre quase que 
exclusivamente na fase de instalação e possui, portanto, caráter temporário (duração 
de 6 a 18 meses). Abaixo, o grá�co elaborado pelo Observatório Setorial da Sebrae28 
mostra a evolução de empregos por setor econômico. É interessante observar que 
os picos de empregos gerados pelo setor industrial coincidem com os períodos de 
instalação dos empreendimentos. 

27  Fonte: Dieese

Estes dados demonstram que, apesar da chegada da indústria eólica na região, a 
situação de pobreza da população agravou-se. Isso parece indicar, portanto, que os 
recursos �nanceiros advindos da geração de energia eólica não circulam localmente 
nem bene�ciam a comunidade diretamente afetada pela instalação e operação das 
usinas eólicas.

Fonte: Matriz de Informação Social (SENARC/SAGI)-MDS

https://observatorio.sebrae.com.br/profile/geo/serra-do-mel?redirect=true&selector50id=employeesOption


27

Os empregos gerados costumam ser de baixa remuneração: por exemplo, auxiliar 
de serviços gerais, pedreiros, vigias, atendentes em comércio e serviços. Uma vez em 
operação, as usinas eólicas podem e são operadas de maneira remota, resultando 
no fechamento dos postos de trabalho dedicados à construção e instalação do 
empreendimento e, portanto, na desaceleração da economia local. 

Essa realidade é con�rmada pelos dados da Relação Anual de Informações Sociais 
do Ministério do Trabalho e Emprego (RAIS/MTE). Nas tabelas abaixo, estão listadas 
(a) as ocupações mais frequentes em Serra do Mel no biênio 2022 e 2023 e (b) o 
número de vínculos formais por subsetor econômico, com rendimento médio. 
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https://observatorio.sebrae.com.br/profile/geo/serra-do-mel?redirect=true&selector50id=employee�


28

Os setores que mais empregam em Serra do Mel são Administração Pública, 
administração técnica e pro�ssional, comércio em geral e venda de alimentos e 
bebidas. A indústria eólica nem sequer aparece na relação. E, na lista de 1.400 
vínculos formais, constam apenas três empregos no subsetor elétrico e comunicação. 

Fonte: RAIS/MTE. Elaboração: Subseção DIEEESE/CUT Brasil

Nº VÍNCULOS FORMAIS E RENDIMENTO MÉDIO – SERRA DO MEL (RN) EM 2023 

SERRA DO MEL (RN) – OCUPAÇÕES MAIS FREQUENTES

Fonte: RAIS/MTE. Elaboração: Subseção DIEEESE/CUT Brasil
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6.5. Da queda na produção agropecuária

A construção de usinas eólicas implica abertura de estradas para o transporte dos 
equipamentos necessários à instalação de aerogeradores e criação de subestações 
elétricas para conectar a energia gerada ao Sistema Interligado Nacional. Esta 
infraestrutura, fundamental para viabilizar a montagem de turbinas e a transmissão de 
eletricidade, representa a interdição de uso de parte do território local para outras 
atividades econômicas.

Além disso, as mudanças provocadas no cenário geográ�co afetam negativamente a 
produção agropecuária da região. A modi�cação dos padrões de �uxo dos ventos 
impacta o voo de aves e insetos, interferindo em suas interações dentro do ecossistema. 
A vibração e o barulho das turbinas eólicas afugentam as abelhas e, com isso, 
prejudicam a polinização dos cajueiros e a produção de mel. A poeira decorrente do 
funcionamento dos aerogeradores prejudica a fotossíntese das plantas, o que repercute 
na produção de frutos como o caju. 

Os dois grá�cos abaixo demonstram, de um lado, a redução da área destinada ao cultivo 
em período correspondente ao início da geração de energia eólica e, de outro, a 
comparação histórica do Valor Adicionado Bruto a preços concorrentes, de 2006 a 202130.

Fonte: Produção Agrícola Municipal (PAM) - IBGE

HECTARES (HA) DESTINADOS AO CULTIVO DE CASTANHA DE CAJU EM SERRA DO MEL (RN)

https://repositorio.ufersa.edu.br/handle/prefix/5643
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6.6. Da venda e compra de energia elétrica

No Brasil, há dois ambientes de comercialização de energia elétrica, cujas regras e 
condições de negociação são absolutamente desiguais: Ambiente de Contratação 
Regulado (ACR) e Ambiente de Contratação Livre (ACL). Na tabela abaixo, 
detalhamos as diferenças.

Participantes

Consumidores

Contratação

Tipo de contrato

Preço

Subsídios

Ambiente de contratação regulado (ACR) Ambiente de contratação livre (ACL)

Geradoras e distribuidoras Geradores e grandes consumidores

Grandes consumidores como 
indústrias, fábricas, shoppings -

consumo mínimo de 500kW

Livre negociação entre
compradores e vendedores

Livre

Acordado entre vendedor e
comprador (R$ 150,00/MWh em 2025)

Consumidores estão isentos de
subsídios e de bandeiras tarifárias

Todos os subsídios do setor elétrico
são cobrados dos consumidores

(CDE, Proinfa, Bandeiras Tarifárias etc.)

Preço da energia é estabelecido no
leilão e o preço da distribuição/venda 
pela Aneel (RS 307,29/MWh em 2025)

Regulado pela Aneel

Leilões promovidos pela CCEE

Consumidores de baixa tensão
como residências, comércios e público

31
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https://observatorio.sebrae.com.br/profile/geo/serra-do-mel?redirect=true&selector50id=employee�
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A população em geral consome a energia comercializada no ACR, que é mais cara, 
enquanto as grandes empresas consumidoras de energia elétrica compram a energia 
comercializada no ACL, cujo preço é livremente negociado e mais barato porque 
isento de tarifas e compensação de subsídios. Não é justo a população afetada pelo 
empreendimento eólico ter uma energia elétrica sem qualidade e mais cara.

Além da desigualdade de preço, não há transparência quanto à energia 
comercializada no ACL. Não é possível rastrear as vendas realizadas e, 
consequentemente, não se pode identi�car a origem da energia comprada.

Em estudo apresentado pelo pesquisador Cássio C. Carvalho, do Instituto de Estudos 
Socioeconômicos (INESC), de 19 usinas analisadas, 222,7 MWm estão destinadas ao 
ACR (o que corresponde a 77,25% do total) e 65,6 MWm restantes (equivalentes a 
22,75%) estão direcionadas ao ACL. A energia produzida por outras 17 usinas 
(Potiguar B31, Potiguar B32, Potiguar B33, Vila Alagoas II, Vila Espírito Santo I, II, III, IV 
e V, Vila Piauí I, II e III, Vila Rio Grande do Norte I e II, e Vila Sergipe I, II e III) é 
integralmente destinada ao ACL: 646.080 MW de potência em operação, o que 
equivale a 54,93% do total de 1.176 MW de potência instalada no complexo eólico de 
Serra do Mel. A tabela abaixo sintetiza essas informações.

Nome do Parque Garantia
Física (MWm)

Caicára II
Ventos de Vila Paraíba I (antiga Vila Paraíba III)

Vila Acre I

Ventos de Vila Acre II

Caiçara I

Junco I

Vila Paraíba II

Junco II

Vila Pará I

Ventos de Vila Ceará II

Ventos de Vila Paraíba | (antiga Vila Paraíba III)

Vila Pará II

Vila Pará III

Vila Amazonas V

Vila Ceará I

Vila Maranhão II

Vila Maranhão |

Vila Maranhão III

Ventos de Vila Mato Grosso I (antiga Vila Alagoas III)

9.6

18.8

15.2

16.6

14.6

13.1

19.2

13.3

14.2

18.8

19.9

14.0

13.9

14.8

13.4

15.4

15.7

16.8

11.0

9.3

17.9

14.4

15.5

13.5

12.1

17.7

11.4

11.8

15.4

15.8

10.6

10.5

10.5

8.2

8.3

8.3

8.2

3.3

Vendido
ACR (MWm)

96.9%

95.2%

94.7%

93.4%

92.5%

92.4%

92.2%

85.7%

83.1%

81.9%

79.4%

75.7%

75.5%

71.0%

61.2%

53.9%

52.9%

48.8%

30.0%

2011/7

2017/4

2015/9

2017/5

2011/7

2011/7

2017/4

2011/7

2013/10

2017/5

2017/5

2013/10

2013/10

2013/10

2018/3

2018/3

2018/3

2018/3

2019/3

% Vendido
no ACR Leilão

Fonte: Carvalho, C.C. (2025), com adoção de dados da Aneel (2025).

PARQUES EÓLICOS COM GARANTIA FÍSICA - ORDENADO POR % VENDIDO NO ACR
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A comunidade se mobilizou para denunciar os impactos adversos aos direitos 
humanos perpetrados pela Voltalia, diante da inércia e da ausência de diálogo 
efetivo com a empresa. 

Entre 2 e 7 de junho de 2024, a Secretaria Geral da Presidência da República realizou 
no Rio Grande do Norte a Mesa de Diálogo: Energias Renováveis: Direitos e Impactos 
em Enxu Queimado, Lagoa Nova e Assu, reunindo para escuta e escuta e diálogo 
dezenas de moradores de comunidades impactadas nestas regiões. 

Na semana seguinte, a CUT realizou uma audiência pública seguida do Seminário 
“Direitos Humanos e Empresas: Impactos e Violações das Eólicas no Rio Grande do 
Norte”, onde alguns produtores denunciaram a situação de violação no município 
de Serra do Mel. 

Como resultado, foi chamada uma audiência pública popular para o dia 25 de junho 
de 2024 no município de Serra do Mel, com a presença de diversas pessoas 
interessadas. Posteriormente, centenas de produtores chamaram um Assembleia 
Popular em Serra do Mel, no dia 30 de julho de 2024, na qual aprovaram o 
ajuizamento de uma ação coletiva contra a empresa para a reparação integral dos 
danos sofridos. 

A Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do 
Estado do Rio Grande do Norte – FETARN, a Central Única dos Trabalhadores – Rio 
Grande do Norte – CUT-RN e o Serviço de Assistência Rural e Urbana – SAR se 
dispuseram a mover a ação civil pública em face da Voltalia, distribuída em 21 de 
maio de 2025, para o reconhecimento dos danos sofridos pela população e sua 
reparação integral.

No curso da ação, o Ministério Público Estadual do Rio Grande do Norte (MP-RN) 
manifestou-se favoravelmente à ação, para que fosse determinada a elaboração do 
EIA/RIMA corretivo englobando todos os empreendimentos, reconhecendo, ainda, o 
impacto ambiental. A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte (DPE-RN), 
por meio do Grupo de Atuação para a Transição Energética Justa (GATEJ), também 
ingressou na ação como custos vulnerabilis (guardião dos direitos dos vulneráveis).

7. Qual foi a reação da comunidade?
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Outras entidades ingressaram na ação como amigas da corte e reforçam os pedidos 
da ação coletiva. 

Paralelamente, diversas associações comunitárias enviaram Ofício à Secretaria Geral 
da Presidência da República, para a Mesa de Diálogos "Energia Renovável: Direitos e 
Impactos", denunciando as violações aos direitos humanos e solicitando visita in 
loco para a oitiva da população e veri�cação das violações. Nos dias 5 e 6 de agosto 
de 2025, a Secretaria Geral da Presidência da República foi ao local com uma equipe 
multiministerial para avaliar a situação e deve publicar um relatório sobre a situação. 

Ainda, as entidades que moveram a ação civil pública entraram com pedido de 
Instância Especí�ca junto ao Ponto de Contato Nacional do Brasil, por violações da 
multinacional francesa Voltalia às Diretrizes da OCDE sobre Empresas 
Multinacionais para um Conduta Empresarial Responsável. 
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Até o momento, a Voltalia se recusa a rever o modelo de contrato abusivo e nega a 
existência de quaisquer danos que decorram dos empreendimentos eólicos na 
região, inclusive negando a existência da Síndrome da Turbina Eólica, apesar de 
evidências cientí�cas. Com isso, recusa-se a realizar um EIA/RIMA corretivo e a 
compensar os danos sofridos pela população. 

Depois de distribuída a ação civil pública em maio de 2025, alguns indivíduos 
começaram a disseminar a informação falsa de que a ação pretendia expulsar a 
empresa de Serra do Mel, afetando o já reduzido complemento remuneratório 
percebido por alguns produtores rurais da agricultura familiar. Essa atitude, com o 
evidente intuito de dividir a comunidade, reverberou para um setor da população, 
aprofundando o con�ito.

Com isso, a situação segue inde�nida, enquanto a Voltalia se recusa a reconhecer os 
impactos adversos e a tomar medidas com o �m de mitigar e compensar os danos 
identi�cados. 

8. Quais são os desdobramentos do
    con�ito?
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Revisão dos contratos para todos aqueles que manifestem interesse, 
limitando a cessão de uso a 50% do lote para resguardar o direito dos 
agricultores à aposentadoria como segurado especial, bem como 
garantir o acesso à crédito. 

Remuneração justa, sem transferência do risco da atividade econômica 
para os produtores rurais da agricultura familiar.

Elaboração do Estudo de Impacto Ambiental e do Relatório de Impacto 
Ambiental (EIA/RIMA) corretivo, com abrangência para todos os 40 
empreendimentos, com participação da comunidade e implementação 
de medidas de mitigação e de compensação.

Adoção de medidas de reparação e de mitigação de danos, a exemplo de 
um fundo de reparação a ser controlado pela própria comunidade, que 
poderá decidir as medidas de compensação necessárias. 

Oferecimento de auxílio médico e psicológico às pessoas que declarem 
algum dos sintomas associados à Síndrome da Turbina Eólica. 

Garantia de transparência nos contratos, com o fornecimento de toda a 
informação, de forma clara e acessível, a respeito das vendas efetivadas 
tanto no Ambiente de Contratação Regulado quanto no Ambiente de 
Contratação Livre.  

9. O que se quer, a�nal?
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O que se pretende, portanto, é a produção de uma energia efetivamente limpa, 
sustentável e respeitosa dos direitos e da dignidade das comunidades afetadas pela 
indústria eólica. 

A necessidade de uma transição energética é inegável e é desejada por todos. O que 
se discute e se disputa é o eixo central desse processo, que não pode ser o lucro, mas 
sim o bem-estar e a saúde das pessoas e do meio ambiente.



https://institutolavoro.org.br/
https://www.instagram.com/instituto.lavoro/
https://www.facebook.com/institutolavoro

